
RETIFICAÇÕES

Retificação do Regulamento (UE) 2022/110 do Conselho, de 27 de janeiro de 2022, que fixa, para 
2022, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Mediterrâneo e no mar Negro a determinadas 

unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 21 de 31 de janeiro de 2022) 

Na página 181, anexo III, alínea f):

onde se lê: «f) Possibilidades de pesca para o camarão-vermelho (Aristeus antennatus) e o camarão-púrpura 
(Aristaeomorpha foliacea) na ilha da Córsega, mar da Ligúria, mar Tirreno e ilha da Sardenha (SZG 
8-9-10-11), expressas na forma de nível máximo de capturas em toneladas de peso vivo

Espécie: Camarão-vermelho
(Aristeus antennatus) Zona: SZG 9-10-11

(ARA/GF9-11)

Espanha 0
França 9
Itália 250
União 259
TAC Sem efeito Nível máximo de capturas

Espécie: Camarão-púrpura
(Aristaeomorpha foliacea) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARS/GF9-11)

Espanha 0

França 5

Itália 365

União 370

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas»,

leia-se: «f) Possibilidades de pesca para o camarão-vermelho (Aristeus antennatus) e o camarão-púrpura 
(Aristaeomorpha foliacea) na ilha da Córsega, mar da Ligúria, mar Tirreno e ilha da Sardenha (SZG 
8-9-10-11), expressas na forma de nível máximo de capturas em toneladas de peso vivo

Espécie: Camarão-vermelho
(Aristeus antennatus) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARA/GF8-11)

Espanha 0

França 9

Itália 250

União 259

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas

Espécie: Camarão-púrpura
(Aristaeomorpha foliacea) Zona: SZG 8-9-10-11

(ARS/GF8-11)

Espanha 0

França 5

Itália 365

União 370

TAC Sem efeito Nível máximo de capturas».
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